
A ge C U Ida Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 8 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 35181387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  

Bo
 

E
 

to
 

  

PREFEITURA DE Ei 

Solonópole a 
7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 

com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 

neste capítulo. 

7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1º (primeiro) lugar, não seja 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os 

subitens a seguir: 

7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para 

poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das 

propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 

previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de 

comparecimento para o uso deste benefício. 

7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem 

crescente dos preços ofertados. 

7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em: que  será 

classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hino do o subitem 

7.19. 2, na ordem classificatória, parê o exergicio do mesmo direito: 
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7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Eriiiresas 

de Pagmeno Porte (EPP) que se é encontrem no intervalo. estabelecida no subitem 7.19.2, será á ER rado 

      

deverá ser registrada em ata. a e E É 

7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos preNsiosh no bits acima, O abjet licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos 

deverão constar da ata dos trabalhos. 

7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 

esteja presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 

7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não 

podendo-o mais ser ofertado posteriormente. 

7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 

a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 

dos licitantes que participam da licitação. 

7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 

sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre 

a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 

autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 

Comissão. 
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7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil 

seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das 

razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do 

processo. O Procedimento ficará será suspenso. 

7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 

7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 

outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 

abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 

7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 

Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 

melhores subsídios para as suas decisões. 

7.19.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 

conclusão do procedimento. 

7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 

envelopes A  e B  e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 

mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 

fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 

7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 

preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 

7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 

último. 

7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 

em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 

às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas. 

7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 

desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 

superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

7.19.19-  Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes A  e B  

que por ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação 

das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e 

a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro 

lugar são da competência do Secretário(a) Municipal do Órgão Solicitante. 

8.3 - O Secretário(a) Municipal do Órgão Solicitante, se reserva o direito de não homologar e revogar 

a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 

direito. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - O Município de Solonópole, através da Secretaria de EDUCAÇÃO, e a licitante vencedora desta 

licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este 

fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
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9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico 

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 

9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço 

constante de sua proposta de preços. 

9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 

Municipal de Solonópole especialmente designado. 

9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Solonópole anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4- A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado 

o serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir 

da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

9.7  A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao 

licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência 

com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 

Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo 

fornecido. 

9.8 - O contrato terá vigência e execução de 06 (seis) meses, contados da assinatura da ordem de 

serviço. 

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 

Secretário(a) Municipal de Secretaria de EDUCAÇÃO. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 

sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 

seguintes casos: 

9.10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 

vigente; 

9.10.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não 

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 

9.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 

9.10.5 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que preiudique a 

execução do contrato; 

9.10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela Prefeitura Municipal; 

9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes 

de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 

9.12- É facultada à Prefeitura Municipal de Solonópole, quando o convocado não assinar termo do 

contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 

revogar esta licitação. 

9.13- A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução 

antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

    

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 

fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as 

demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 

10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 

ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente ao adimplemento da obrigação & encaminhamento da documentação tratada neste 

subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito.na Conta-Bancária do fornecedor ou 

através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Pegmosta de Preços do licitante em 

conformidade com projeto básico. 

11.2 - O valor do presente Contrato não será á objeto. de reajuste antes de decorrido. 01 (um) ano da 

sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com basé na variação do índice 

nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, Fetardadores ou impeditivos da. exe cuição do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou: 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento ddenifistrátivo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na forma do artigo 65, ll, d  da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 

relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

      

  

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, através da Secretaria de Educação, na 

seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 
  

  

E FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/Nº DO VS  RIEMENIO DE O 
Ó a NTE 
as PROJETO-ATIVIDADE FREE - DESPESAS 

1500100100 05 0501 12.361.0016.1. 4.90.51. 61.0016.1.008 155000000 4.4.90.51.00         
  

  
13 - DOS RECURSOS 
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13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 

05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 

13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal de Educação, interpostos mediante 

petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 

comprovará sua condição como tal. 

13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 

propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os 

interpostos fora dele. 

13.4 - interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretário(a) 

Municipal de Educação, que proferirá sua decisão. 

13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 

franqueada ao interessado. 

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar- 

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

    

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê- 

lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMS, estará 

sujeita à suspensão temporária de participação em licitação preiaédica pelos órgãos do Município de 

Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contiitada à multa de mora prevista 

no presente Edital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de paripação em licitação promovi da pelos órgãos do Município de 

  

Município de Solonópole. 

14.3- Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, se ; 

licitar e contratar com o Município de Solonópole. 

14.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMS, a licitante tada desta 

licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 

14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. 

14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual 

e Municipal: 

| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

Il - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

| - Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção. 

  

   

    

declarada oro inidônea para 
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14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de 

Secretaria de EDUCAÇÃO do Município de Solonópole. 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso 

de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada 

recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 

15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 

quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, 

situada na Rua localizada no Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de 

segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 11h30min. 

15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

preencham os seguintes requisitos: 

15.2.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 

Solonópole; 

15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalício; 

15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

15.2.4. O pedido, com suas especificações; 

15.3. Caberá a (0) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.4. A resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados 

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica 

do Município e constituirá aditamento a estas Instruções. 

15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade 

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 

ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 

irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração 

sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 
A 

cente foz. o gente Gem 
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16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 

proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 

mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 908, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para 
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 

16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a 

instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 

instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos 

procedimentos do certame. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação da PMS, Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, 

Ceará ou através do telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 

11h30min ou pelo e-mail: licita.solonopole O gmail.com. 

17.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede 

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, situada Rua localizada 

na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do portal do 

TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, ficando os autos do presente processo administrativo à 

disposição para vistas e conferência dos interessados. 

17.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 

autoridade competente: 

17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 

17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente 

normal. 

17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

SOLONÓPOLE (CE), 15 DE JUNHO DE 2022. 

re A fx 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO | ! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

2022.06.10.01 

|- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

: FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA ELEMENTO. VALOR 
ORGÃO | UNID. ORÇAM. /P-A/Nº DO PROJETO-ATIVIDADE psd DE DESPESAS ESTIMADO 

' A 1500000000 
05 0501 12.361.0016.1.008 1570000000 | 4:4-90-51.00 R$ 880.719,44             
  

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Não Vinculados de Impostos, Transferência de Convênio  

União/Educação. 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 880.719,44 (OITOCENTOS E OITENTA MIL SETECENTOS E 

DEZENOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Hi  DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO, NO DISTRITO DE ASSUNÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

6. JUSTIFICATIVA: A construção da quadra poliesportiva justifica-se pela necessidade de proporcionar 

um espaço para a prática de atividades, entretenimento e inclusão social por intermédio do esporte; 

atender às necessidades e potencialidades esportivas dos alunos da E.E.F. Cincinato Furtado Leite e 

da E.E.l.F. Pedro Afrodizio Nogueira, contemplando os esportes de base e a promoção da saúde; 

fomentar a realização de eventos esportivos e de lazer dos alunos da região. Os espaços físicos além 

de exercer funções esportivas também desempenham o contato pessoal entre as pessoas, ressaltando 

assim o convívio social. Salienta-se que tais espaços devem ser convidativos, representando e 

fortalecendo relações interpessoais. 

Ill - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de 

Engenharia. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 06 (seis) meses, contado a partir 

da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos 

do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos 

serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento 

dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 

pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada. 

IV  DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10.As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 

Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a 

Es 
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máquina, impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) lagais da 

Empresa e/ou Técnico da licitante. 

11.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de 

Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 

12.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto 

de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão 

reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, d  da 

Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

    

V  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 

Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 

correspondentes. 

15.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 

Município de Solonópole. 

16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 

18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 06 

(seis) meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 

expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, 

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 

58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Vi - DAS OBRIGAÇÕES 

21.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 

os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22.DA CONTRATADA: 
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A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições 

a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a 

substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 

o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando- 

a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 

A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 

medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 

competentes e das disposições legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, 

CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade 

da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

|) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da 

fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VIL- DOS REQUISITOS MÍNIMOS RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

23.1. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no 

quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado. 

23.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 

profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA 

n.º 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 

24.RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

DR Neat ioz, O gente À gente 
CU | O Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

é 
N 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br



262 A O 
& 

  k: Solonópole 
24.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega dos documentos, profissionais de nível superior, devidamente reconhecido pelas entidades 

competentes  CREA e/ou CAU, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de 

responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is) 

executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora 

licitado, atinente às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado (s) de 

projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnicas. 

24.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 

relevância: 

a) Piso em concreto 20Mpa usinado, espessura 7cm, incluso selante a base de poliuretano (dimensões 

1xim, para junta de dilatação)  M? 

b) Estrutura metálica para colunas e travamentos  Kg 

c) Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (cobertura em arco)  M? 

24.1.1.1 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica a licitante poderá apresentar os 

documentos comprobatórios previstos no item 24.1, relativo ao responsável técnico, devidamente 

registrado na entidade Profissional competente, devendo estar ainda relacionado na equipe técnica 

disponível, na qualidade de responsável técnico, em conformidade com o item 25.3 e seguintes itens. 

24.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 

responsável técnico ou prestador de serviços. 

24.2.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 

contrato social e todos os aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 

d) Contratos de prestação de serviços. 

24.3 - Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o direito 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 

empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 

24.4 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

    

25.RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
25.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da empresa na condição de contratada , demonstrando que a 

empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) Piso em concreto 20Mpa usinado, espessura 7cm, incluso selante a base de poliuretano (dimensões 

1xim, para junta de dilatação) = ou > 298,00M? 

b) Estrutura metálica para colunas e travamentos = ou > 4.498,00Kg 

c) Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (cobertura em arco) = ou > 

327,00M? 

25.2  Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador 

ou por representante legal da empresa; 

25.3 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) 
constar(em) na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho 
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